
MUNICÍPIO DE PIRACEMA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PODER EXECUTIVO

Lei Complementar Nº 150, de 03 de fevereiro de 2026

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS
VALORES DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS DA
ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA  DO  PODER
LEGISLATIVO  MUNICIPAL  DE  PIRACEMA/MG
PARA  ATENDER  AO  QUE  DETERMINA  A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM SEU ARTIGO 37, X
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACEMA MG, nos termos do artigo 3º da Constituição Federal e do artigo
35, incisos III e IV da Lei Orgânica Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei

Art. 1° - O presente Projeto de Lei Complementar dispõe sobre a revisão geral anual dos valores dos
vencimentos dos cargos da Estrutura Administrativa do Poder Legislativo Municipal de Piracema/MG, para
atender ao que determina o artigo 37, inciso X da Constituição Federal e dá outras providências.
 
Art. 2º - Ficam reajustados os valores dos vencimentos previstos nos Anexos I e II da Lei Complementar
nº 144/2025, na forma que segue: 
 

Os cargos de Secretário Geral do Poder Legislativo, Assessor Jurídico do Poder Legislativo,I.
Assessor Contábil e Financeiro do Poder Legislativo, Assessor de Serviços e Suprimentos do
Poder Legislativo, Assessor Parlamentar e Controlador Interno receberão o reajuste salarial
correspondente ao aumento de 3,89% (três inteiros e oitenta e nove décimos de por cento); 
Os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e de Motorista tem o seu valor mantido em R$II.
1.621,00 (mil, seiscentos e vinte e um reais reais) para atender ao que determina o artigo 7º,
inciso IV da Constituição Federal e em razão do reajuste já concedido em razão do aumento do
salário mínimo. 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do
orçamento vigente. 
 
Art. 4º - Para todos os cargos abrangidos na presente lei o reajuste será devido a partir de 1º de janeiro
de 2026. 
 
Art. 5º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando as disposições em contrário
revogadas.
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